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Art. 2° O Ouvidor e seu substituto não farão jus ao recebimento de gratificações e/ou remunerações pelos serviços pres
tados no exercício das funções de Ouvidor.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 14 de junho de 2019. - ES

^ ® o sIr
ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES

RESOLUÇÃO NO 169/2019
Publicação N° 207082

RESOLUÇÃO N» 169/2019.

"Cria a Ouvidoria da Câmara Municipal de Itarana/ES".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°. Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal de Itarana/ES, canal permanente de comunicação e interlocução com
a sociedade que permite o recebimento de manifestações, denúncias, solicitações, informações, reclamações, sugestões,
críticas, elogios e quaisquer outros encaminhamentos relacionados às suas atribuições e competências.

Art. 2°. Compete a Ouvidoria da Câmara Municipal de Itarana/ES:

I - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações de pessoas físicas e/ou jurídicas dirigidas à Câmara
Municipal;

II - organizar os canais de acesso do Cidadão à Câmara Municipal, simplificando procedimentos;

III - orientar os cidadãos sobre os meios de formalização de manifestações dirigidas à Ouvidoria da Câmara Municipal;

IV - responder as questões ou prestar informações aos cidadãos e as entidades quanto às providências adotadas pela
Câmara Municipal sobre procedimentos legislativos e administrativos de seus interesses;

V - manter sigilo, quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos serviços de Ouvidoria;

VI - manter cadastros atualizados dos cidadãos, autoridades, entidades e associações para envio de correspondências;

VII - criar e manter atualizado o serviço de perguntas e respostas mais freqüentes no Portal da Câmara;

VIII- elaborar relatório semestral das atividades da Ouvidoria para a Mesa Diretora;

IX - criar e executar as atividades pertinentes ao Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), nos termos da Lei Municipal
no 1185/2015;

X - executar outras atribuições que lhe forem delegadas ou atribuídas pela Mesa Diretora.

Art. 30. A Ouvidoria do Legislativo será composta por um servidor do quadro de funcionários da Câmara Municipal, desig
nado pela Presidência através de Portaria.

§ 10 - o Presidente da Câmara designará um substituto, que assumirá as funções do ouvidor em suas ausências e impe
dimentos;

§ 2° - Os servidores designados não farão jus ao recebimento de gratificações e/ou remunerações pelos serviços prestados
no exercício das funções de ouvidor.

Art. 40. O ouvidor, no exercício de suas funções, poderá:

I - requisitar informações ou cópias de documentos a qualquer órgão ou servidor da Câmara Municipal, bem como solicitar
colaboração destes através da Presidência da Casa;

DOM/ES Assinado Digitalmente www.diariomunidpal.es.gov.br



17/06/2019 (Segunda-feira) DOM/ES - Edição N° 1285 Página 135

II - solicitar a cooperação de órgãos externos à Câmara Municipal nas esferas federal, estadual e municipal para obter
informações e cópias de documentos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições, através da Presidência da Casa.

§1° - Os órgãos desta Casa terão prazo de até 20 (vinte) dias para responder às requisições e solicitações feitas pelo ou
vidor, prazo esse que poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias a seu critério, em razão da complexidade do assunto;

§2° - O não cumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser comunicado ao Presidente da Câmara Mu
nicipal.

Art. 5°. O ouvidor exercerá suas funções com independência e autonomia, sem qualquer ingerência político-partidária,
visando garantir os direitos do cidadão.

Art. 6°. O ouvidor poderá negar informações ou decretar sigilo de tramitação nos procedimentos instaurados, sempre que
existir risco de violação a intimidade dos envolvidos.

Art. 7°. A Mesa Diretora dará ampla divulgação da existência da Ouvidoria da Câmara Municipal.

Art. 8°. A Mesa Diretora garantirá o acesso do cidadão à Ouvidoria da Câmara Municipal, pelos meios legais existentes.

Art. 9°. A Mesa Diretora baixará os atos complementares necessários ao desempenho das atividades da Ouvidoria da
Câmara Municipal.

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2019.

o úb D

ARNALDO MARTINS

Presidente

BRUNELLA COLOMBO SANTOS

Vice - Presidente

JOSÉ FELIX CORDEIRO

Secretário
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 002/2017
Publicação N° 207083

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 002/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA-
-ES, E A EMPRESA ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNP3 sob n° 32.400.293/0001-90, com sede
administrativa na Rua Paschoai Marquez, n» 75, Centro, Município de Itarana/ES, CEP 29.620-000, doravante denomi
nado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente ARNALDO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no CPF n°
078.740.277-01, RG 1.514.079-ES, residente na Rua Antonio Ferrari Filho, n° 165, Bairro Niterói, Itarana/ES, CEP 29.620-
000, e a empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ 02.458.735/0001-80, situada na Praça Presidente
Getulio Vargas, n° 35 - Sala 906, Centro, Vitória-ES, CEP. 29.010-925, doravante denominada CONTRATADA, por seu
representante legal MARCOS PONTES DE AQUINO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 985.971.757-
53, RG no 837.105-ES, resolvem celebrar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEM
REAJUSTE AO CONTRATO n° 002/2017, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, e Lei
no 10.520/2002, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo EI/CMI/ES-SG/NO007/2017, e Procedimento
Licitatório - Pregão n° 001/2017, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 002/2017, sem reajuste de
preços, relativo à prestação de serviços contínuos em relação aos itens 3.1.1; 3.1.2; 3.1.3; 3.1.4; 3.2.1; 3.2.2 e 3.3.1
ambos da cláusula quarta do referenciado Contrato, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir de zero hora do
dia 02 de junho de 2019 até vinte quatro horas do dia 01 de junho de 2020.
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